
DIÁRIO OFICIAL 
' Eitado d» São Paulo (Ettadoê Unido» do Bratü) 

A N O L X V I — N. » 293 -— SEGUNDA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 1956 

Santos I 
Arquiconfraria das Mães Cristãs 40.000,00 
AsUo de Inválidos de Santos 70.000,00 

Assistência à Infância de Santos "Gota 
de Leite": 

Creche 50.000,00 
Assistência ao Litoral Je Anchieta 45.000,00 
Assistência de São Vicente de Paulo .. .. 60.000,00 
Associação Auxílio aos Necessitados 20.000,00 

Associação Casa da Criança de Santos: 
Casa da Criança 100.000,00 

Associação A Casa do Senhor: 
Creche 20.000,00 
Escola Primária e Profissional 20.000,00 
Associação Filhas de Maria Imaculada .. .. 15.000,00 
Escola Profissional Maria Imaculada 50.000,00 
Caravana Social Litorânia 25.000,00 
Casa Pia de São Vicente de Paulo (Associa

ção União Beneficente — Capital) .. .. 15.000,00 
Centro Beneficente Evangélico 20.000,00 
Centro Espírita "Ismênia de Jesus" 30.000,00 
Abrigo Miguel Máximo 15.000,00 
Departamento Maria Martins de Andrade .. 15.000,00 
Escola Espiritualista "Ordem e Progresso" .. 20.000,00 
Lar "Paulo Junqueira" 15.000,00 
Centra de Estudantes de Santos 25.000,00 
Círculo Operário de Emoaré (Federação dos 

Círculos Operários do Estado de São 
Paulo — Capital) 30.000,00 

Comunidade Cristã "Lar Veneranda" .. .. 15.000,00 
Conselho Central da Sociedade de São Vicente 

de Paulo 30.000,00 
Conferência Santo Ivo 15.000,00 
Conselho Particular do Centro — 12 Confe

rências 15.000,00 
Conselho Particular de Macuco — 12 Confe

rências 15.000,00 
Conselho das Obras Unidas 40.000,00 
Conselho Particular da Praia — 9 Conferên

cias 15.000,00 
Conselho Particular de Valongo — 10 Confe

rências 15.000,00 
Conselho Particular de Vila Matias — 10 Con

ferências 15.000,00 
Cruzada das Senhoras Católicas 70.000,00 
Educandário Bom Pastor (Instituto das Ir

mãs Oblatas do Santíssimo Redentor — 
Capital) 50.000,00 

Escola Gratuita Santa Tereza (Associação 
Instrutora da Juventude Feminina — Ca
pital) 25.000,00 

Escola Portuguesa 15.000,00 
Instituto Olavo Ferraz — Seção Feminina — 

(Associação Evangélica Beneficente — 
Capital) 15.000,00 

Instituto Olavo Ferraz — Seção Masculina 
(Associação Evangélica Beneficente — 
Capital) 15.000,00 

Juventude Operária Católica Feminina .. .. 35.000,00 
Lar Evangélico de Inválidos Pobres de Santos 15.000,00 
Sociedade Mantenedora de Assistência e 

e EdKcação 40.000,00 
Sociedade União Operária: 

Escola da Sociedade União Opsrária . . 15.000,00 
União "Ancllla Domini": 

Dispensário dos Pobres 30.000,00 
São Bento do Sapucai 

Centro Operário São José 15.000,00 
São Bernardo do Campo 

Congregação do Apostolado Católico "Irmãs 
Pallotlnas"; 
Escola Italo Setti 20.000,)0 

Instituto Assistencial "Elena Guerra" . . . . 15.000,00 
São Caetano do Sul 

Abrigo Irmã Tereza à Velhioe Desamparada 15.000,00 
Instituto Nossa Senhora da Glória 20.000,00 

Creche .. . . 20.000,00 
Externato Santo Antônio (Educandário Rosa 

Mística de Tietê — Tietê) 15.000,00 
São Carlos 

Clube das Mães 30.000,00 
Sociedade São Vicente de Paulo: 

Asilo de Mendicidade " D . Maria Jacinta" 30.000,00 
São João da Boa Vista 
Casa da Criança 35.000,00 
Dispensário São João Evangelista 15.000,00 
São José dos Campos 

Associação das Senhoras Damas de Caridade 
da Paróquia de São José dos Campos .. 30.000,00 

Conselho Particular de Santana do Paraíba 
(Conselho Central Diocesano de Taubaté 
— Taubaté) 20.000,00 

"Eden" Lar das Crianças 20.000,00 
Externato São José e Oratório Festivo (Con-

greção Feminina Maria Auxiliadora — Ca
pital) 20.000,00 

Instituto das Pequenas Messionárias de Maria 
Imaculada: 
Casa Santa Inês 50.000,00 
São José do Rio Pardo 

Asilo de Inválidos Padre Euclides Carneiro 20.000,00 
Associação das Freiras Filhas de Nossa Se

nhora do Monte Calvário: 
Educandário São José 35.000,00 
São José do Rio Preto 

Asilo de São Vicente de Paula 40.000,00 
Casa Santo Antônio (Sociedade Feminina de 

Instrução e Caridade — Campinas) .. .. J | - 5 2 9 , 2 ? 
Círculo Operário Rlopretano •• 15.000,00 
Sociedade de Protc;5o aos Necessitas " I n r " 

Estelita" 20.000,00 
São Luiz do Paraitinea 

Conselho Particular de São Luiz do Parai-
tinga 15.000,00 
São Manoel 

Irmandade da Casa Pia São Vicente de Paulo: 
Abrieo dos Desamparados 3 0 2* 

Lar Anália Franco de São Manoel 60.000,00 
São Pedro 

Associação das Damas de Caridade 15.000,00 
São Roque 

Instituto Educativo São José (Associação 
União Beneficente — Capital) 15.000,00 
São Sebastião 

Escola Cruzeiro do Sul do Camburl (Instituto 
Beneficente "Verdade e Luz " — Capital) 15.000,00 
São Simão 

Educandário São José (Associação Religiosa e 
Beneficente Jesus, Maria, José — Capital) 20.000,00 

Sociedade São Vicente de Paulo: 
Vila Vicentina 15.000,00 
São Vicente 

Conselho Particular de São Vicente (Conselho 
Central da Sociedade de São Vicente de 
Paulo — Santos) 15.000,00 

Educandário São Gabriel de Nossa Senhora das 
Dores (Associação Protetora da Infância 

— Capital) 15.000,00 
Sociedade de Assistência a Infância 40.000,00 

Serra Negra 
Educandário Nossa Senhora Aparecida 20.000,00 

Sertãozinho 
Sociedade São Vicente de Paulo — Conferência 

São Francisco de Assis 50.000,00 
Socorro 

Conselho Particular da Sociedade de São VI-
cente de Paulo — Socorro 15.000,00 

Asilo dos Velhos d. Anita Costa 15.000,00 
Associação Educação e Cultura 15.000,00 
Sociedade de Assistência aos Necessitados . . . . 15.000,00 

Sorocaba 
Asilo de Mendicidade de São Vicente de Paulo: 

Albergue Noturnc 25.000,00 
"Bete i " Lar da Igreja Igreja Presbiteriana 

Independente do Brasil — Capital) . . . . 20.000,00 
Circulo Operário de Sorocaba (Federação dos 

Círculos Operários do Estado de São Paulo 
Capital) 15.000,00 

Congregação de São Bento das Irmãs Missio
nárias 20.000.00 
Educandário Santo Agostinho 35.000,00 

Lar Escola Monteiro Lobato de Sorocaba 15.000,00 
Suzano 

Lar das Flores (Associação "Lar das Flores" 
— Capital) 50.000,00 
Taquaritinga 

Sociedade São Vicente de Paulo: 
Vila Vicentina 16.000,00 
Tatui 

Asilo São Vicente dv Paulo 60.000,00 
Associação das Mães de Tatuí 15.000,00 
Conselho Particular Vicentino de Tatuí . . . . 15.000,00 
Conferência (5) 15.000,00 

Taubaté 
Casa de Assistência Social 15.000,00 
Centro Espírita "União e Caridade": 

Albergue Noturno 15.000,00 
Conselho Central Diocesano de Taubaté: . 

Casas Pias d<! Sãc Vicente de Paulo 60.000,00 
Instituição de Assistência Educacional . . . . 50.000,00 
Lar Escola Santc Verônica (Instituto Feminino 

de Educação e Serviço Social — Cam
pinas) 60.000,00 

Obras Sociais Santa Luiza de Marillac 20.000,00 
Serviço Paroquial de Assistência 30.000,00 
Serviço de Proteção à. Criança em Taubaté .. 30.000,00 
Sociedade Protetora do Asilo de Mendigos: 

Asilo São Francisco 35.000,00 
Tietê 

Conferencia da Santíssima Trindade de Tietê 
da Sociedade de São Vicente de Paulo . . . . 15.000,00 

Educandário Rosa Mística de Tietê 50.000,00 
Sociedade "Damas de Caridade": 

Asilo de Inválidos 30.000,00 
Tupã 

"Casa dos Velhos" 20.000,00 
Juventude Espirita de Tupã 15.000,00 
Lar Santo Antonio 30.000,00 
Ubatuba 
Escola Mista de Caçandoca (Sociedade Pró-

Educação e Saúde — Capital) 15.000,00 
Escola Mista de Camburi (Sociedade Pró-Edu-

cação e Saúde — Capital) 15.000,00 
Escola Mista do Itaguá (Sociedade Pró-Edu-

cagão e Saúde) 20.000,00 
Escola Mista da Praia Almada (Sociedade Pro-

Educação e Saúde — Capital) 15.000,00 
Valinhos 
Serviço Social Rural de Valinhos 20.000,00 
Centro Social Capuava 15.000,00 
Valparaizo 
Lar da Criança de Santo Antonio 25.000,00 
Sociedade Beneficente Adventista Dorcas 

(Associação Paulista da Igreja Adventista 
do 7.o Dia — Capital) 15.000,00 

Vera Cruz 
Assistência Social São Vicente de Paulo .. . . 25.000,00 
Vinhedo 
Casa de Assistência Rural (Instituto das Obla

tas de Santa Úrsula — Jundiai) 20.000,00 
Artigo 2.o — As despesas com a execução desta lei 

correrão a conta da verba n.o 225-8.28.4, do orçamento. 
Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua nublicacão. 
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 

de dezembro de 1956. 
JÂNIO QUADROS 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 27.139, D E 31 D E D E Z E M B R O DE 1956 

Dispõe sobre a arrecadação do imposto 
de selo sobre os atos regulados por lei esta
dual, os do serviço de sua justiça e os negócios 
de sua economia. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l .o — Na arrecadação do imposto de selo so

bre os atos regulados por lei estadual, os do serviço de 
sua justiça e os negócios de sua economia, a que se refere 
a Lei n . 3.672 de 29 de dezembro de 1956, serão obser
vadas, além de seus dispositivos e tabelas anexas, as nor
mas do Livro VI, do Código de Impostos e Taxas (De
creto n. 22.022, de 31 de janeiro de 1953), na parte em 
que não colidirem com as disposições da mesma lei, até 
que seja baixado novo regulamento. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 de 

dezembro de 1956. 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretoi 
Geral 

DECRETO N 27.139, D E 31 DE D E Z E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre abertura, na Secretaria da 
Fazenda, ao Tribunal de Justiça de São Pau
lo, do crédito especial, de Cr$ 9.500.000,00, au
torizado pela Lei n. 3.674, de 31 de dezem
bro de 1956. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Cr$ Cr$ 

Decreta: 
Artigo l .o — De conformidade com o artigo l .o, da 

Lei n . 3.674, de 31 de dezembro deJ 1956, fica aberto, na 
Secretaria da Fazenda, ao Tribunal de Justiça de São 
Paulo, com vigência até 31 de dezembro de 1957, um cré
dito especial de Cr$ 9.500.000,00 (nove milhões e qui
nhentos mil cruzeiros), destinado a ocorrer às despesas 
com a aquisição de material permanente para a instala
ção, no novo edifício do Fórum, das Varas e Cartórios 
Cíveis da Capital, e à admissão de serventes extranume-
r árias diaristas. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes de redução, de igual 
quantia, nas seguintes verbas do orçamento vigente: 

SECRETARIA D A E -
DUCAÇAO 

Ensino Profissional 
Departamento do Ensi
no Profissional 

V E R B A N . 164 
Material e Serviços 

8.32.4 4 Despesas Diversas 
49 Encargos diversos 

491 Encargos transitórios 
5 — Para a transfor
mação de escolas indus
triais em escolas téc
nicas, que comporta
vam imediata instala
ção, etc 1.500.000,00 
Despesas Diversas 
V E R B A N. 173 
Material e Serviços 

8.38.4 4 Despesas Diversas 
48 Assistência Social, Pre

vidência e Cultura 
489 Subvenções, contribui

ções e auxílios 
b — Auxílios destinados 
a estabelecimentos par
ticulares do Ensino su 
perior e condicionados 
ao artigo 8.0 da Lei 
n. 3.240, de 11-11-55: 
13 — Escola de Sociolo
gia e Política de São 
Paulo 2.650.000,00 

SECRETARIA DA F A 
ZENDA 

A — Administração 
Geral do Estado 
Encargos em Geral 

V E R B A N. 310 
Material e Serviços 

8.93.4 4 Despesas Diversas 
49 Encargos diversos 

491 Encargos transitórios 
3 — Contribuição à Jus
tiça Eleitoral (Tribunal 
Regional) 2.116.000,00 
4 — Auxílio a Prefei
tura Municipal de R i -
bei-rão Preto, para 
ocorrer a despesas do 
l . o Centenário daque
la cidade em 1956 . . 720.000,00 2.836.000,00 

8.98.4 4 Despesas Diversas 
48 Assistência Social, pre- • 

vidência e cultura 
489 Subvenções, contribui

ções e auxílios 
4 — Faculdade de 
Medicina da Univer
sidade de São Pau
lo — Laboratório de 
Isótopos 

Para a compra de 
uma bomba de cobalto 
e construção, em terre
no da Faculdade, de 
pavilhão apropriado ao 
desenvolvimento e pes
quisas e adatação pa
ra transformação fut» 
tura em Instituto de 
Isótopos da Faculdade 
de Medicina da U . S. 

SOMA 

2.514.000,00 

9.500.009,00 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Lincoln Feliciano da Silva 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 31 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 27.140, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre abertura, na Secretaria da 
Fazenda, à mesma Secretaria, do crédito espe
cial de Cr$ 4.000.000,00, autorizado pela Lei n. 
3 675, de 31 de dezembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais 

Decreta: 
Artigo l.o — De conformidade com o artigo l.o, da 

Lei n . 3.675, de 31 de dezembro de 1956, fica aberto, na 
Secretaria da Fazenda, à mesma Secretaria, um crédito 
especial de Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), 
destinado a atender à despesa decorrente de desapropria
ções efetuadas pela Fazenda Estadual. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes da redução de igual 
quantia na verba n. 239 — Código 8.29.0 — item 011 — 
vencimentos de cargos, atribuída, no orçamento vigente, 
ao Departamento Estadual do Trabalho. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
- PÁGINA 11 


